
 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS À Sua Excelência o 

Senhor Cláudio Castro, Governador do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 151 do Regimento Interno, apresentamos esta MOÇÃO DE 

APLAUSOS endereçada ao Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Castro, em 

virtude das suas ações de combate e enfrentamento ao tráfico de drogas e ao crime 

organizado. 

O Estado do Rio de Janeiro e sua capital são os principais cartões-postais do Brasil 

para o mundo. A cidade do Rio de Janeiro foi por quase 200 anos a capital da nossa nação. O 

que ocorre naquela região repercute não apenas nas regiões circunvizinhas, mas em todo o 

país. 

A atuação firme do Senhor Governador Cláudio Castro com o objetivo de 

restabelecer a segurança pública no seu Estado repercute positivamente quanto à posição 

do Brasil diante da problemática do crime. Posto isso, requer-se a aprovação da presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de outubro de 2025. 
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